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CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado: 36f55a3

Destinatário: FEST BEER DISTRIBUIDORA LTDA

 

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao mandado de ID
36f55a3, compareci ao endereço nele indicado (Rua José Luiz Nogueira, nº 301 – Loja B,
Centro, Governador Valadares/MG), onde, no dia 04/03/2026, procedi à  e à PENHORA

 do bem encontrado no estabelecimento da empresa executada, FEST BEERAVALIAÇÃO
DISTRIBUIDORA LTDA. (CNPJ: 31.049.326/0001-37), conforme auto que segue em anexo
(vide fotos do bem penhorado no documento apenso).

DESCRIÇÃO DO BEM PENHORADO:

1) – um (1) refrigerador/expositor vertical comercial, marca
IMBERA, modelo VR08 D BMAD BR, identificado na etiqueta como ENF VR08-D BMAD
LED SVALLE, número de série 038120663638, de cor predominante verde, com
adesivos nas partes laterais contendo a inscrição do nome Del Valle, com porta frontal
de vidro temperado, com cinco prateleiras aramadas ajustáveis na parte interna,
apresentando desgaste na pintura externa, as grades da base inferior, traseira e
frontal, foram encontradas com problema de encaixe. Equipamento em regular estado
de uso, conservação e funcionamento, o qual avaliei em R$1.400,00 (mil e quatrocentos
reais). .
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Total da avaliação: R$1.400,00 (mil e quatrocentos reais).

Certifico, ainda, que  a empresa executada, INTIMEI FEST BEER
 (CNPJ: 31.049.326/0001-37), na pessoa do Sr. Vilmar PereiraDISTRIBUIDORA LTDA.

Nunes, ocupante do cargo de supervisor, para tomar ciência da penhora e avaliação e
para, querendo, apresentar embargos no prazo legal. O Sr. Vilmar Pereira Nunes
aceitou o encargo de  do bem penhorado, tendo assinado oFIEL DEPOSITÁRIO
respectivo auto de depósito (documento anexo).

Diante do exposto, devolvo o mandado à origem para os
devidos fins.

 

GOVERNADOR VALADARES/MG, 04 de março de 2026

JOSE LEONDENILDO DE OLIVEIRA FILHO

Oficial de Justiça Avaliador Federal
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